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PORTARIA Nº 0200/IFAL, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

A CORREGEDORA DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Portaria nº 4.497/IFAL, de 01/10/2025, publicada no Diário Oficial da União em 02 de outubro de 2025, 
Seção 2, pág.17 e o que consta no Processo nº 23041.041520/2025-58, RESOLVE

Art.  1º  Designar  MARIVANY  BARBOSA  COSTA  SOUZA  CARNEIRO,  Assistente  em  Administração, 
matrícula SIAPE 2139973, e ANITA DA SILVA BEZERRA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE 
1585755,  para  constituírem  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  sob  o  rito  sumário, 
visando à apuração de possível abandono de cargo por parte do servidor LUIZ GUILHERME PRENAZZI 
DE  PÁDUA,  ocupante  do  cargo  Técnico  de  Laboratório,  Matrícula  Siape  nº  1280455,  em  vista  da 
ausência  ininterrupta  ao  serviço  no  período  de  07/08/2025  a  21/01/2026,  conforme  consta  no 
Processo Administrativo nº 23041.041520/2025-58.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARÍLIA CRISTYNE SOUTO GALVÃO BARROS MATSUMOTO
Corregedora do Ifal 
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